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LEI Nº 1.583, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024. 
 (Estabelece as diretrizes a serem observadas na 

elaboração da Lei Orçamentária do Município para 
o exercício de 2025 e dá outras providências).  

 
Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de outubro 

de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Artigo 1º.  Nos termos da Constituição Federal, artigo 165, § 2º da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964 e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as diretrizes orça-

mentárias do Município para o exercício de 2025, orienta a elaboração da res-

pectiva Lei Orçamentária anual, dispõe sobre as alterações na legislação tribu-

tária e atende às determinações impostas pela Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

Parágrafo Único - As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos 

da Administração Direta e Indireta do município. 

 

Artigo 2º. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, 

Executivo, entidades da Administração Direta e Indireta, nos termos da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio 2000, observando-se os seguintes obje-

tivos estratégicos: 

 

I. Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 

 

II. Implantar programa de gestão dos recursos da educação garantindo me-

lhoria da qualidade dos serviços da rede municipal de educação básica; 

 

III. Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 

 

IV. Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando 

maior eficiência de trabalho e arrecadação; 

 

V. Assistência à criança e ao adolescente, ao idoso e às pessoas com defi-

ciência; 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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VI. Melhoria da infraestrutura urbana; e 

 

VII. Garantia de acesso aos serviços de saúde a todo cidadão através de um 

atendimento mais eficiente com respeito e qualidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

METAS E PRIORIDADES 

 

Artigo 3º.  Os programas e ações destinados a atender as prioridades e metas da Admi-

nistração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2025 serão aqueles 

detalhados no Plano Plurianual relativo ao período de 2022 a 2025, discrimi-

nados nos seguintes anexos; 

 

ANEXO I - Prioridades e Indicadores por Programas; 

 

ANEXO II-A - Programas, Metas e Ações; 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 

 

Artigo 4º.  As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2025 são 

aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta 

Lei, desdobrado em: 

 

I. Despesas Obrigatórias 

 

II. Fontes de Financiamento dos Programas de Governo; 

 

III. Prioridades e Indicadores por Programas; 

 

IV. Programas, Metas e Ações; 

 

V. Metas Anuais; 

 

VI. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

 

VII. Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 

anteriores; 
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VIII. Evolução do Patrimônio Líquido; 

 

IX. Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação de Ativos;  

 

X. Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

 

XI. Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

 

XII. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Conti-

nuado; e 

XIII. Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 

 

Parágrafo Único. Os Anexos de que tratam os incisos III, IV e V deste artigo, 

serão expressas em valores correntes e constantes, sendo que no caso de 

mudanças no cenário macroeconômico ou ainda mudanças relevantes decor-

rentes de convênios assinados, seus valores poderão ser alterados através da 

edição de Projeto de Lei ou Decreto do Executivo 

 

Artigo 5º. Integra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indica-

ção das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venham a 

se concretizar. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁ-

RIA DE 2025 

 

Artigo 6º. Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2025, a Lei Orçamentária 

poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do 

Plano Plurianual correspondente ao período de 2022/2025. 

 

Artigo 7º. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, inciso I, alínea “e” da Lei Comple-

mentar nº 101, de 04 de maio de 2000, os custos dos programas finalísticos 

financiados pelo orçamento municipal deverão ser apurados mediante liquida-

ção da despesa. 

 

§ 1º - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos 

gastos, baseados em critérios de rateio de custos dos programas. 

 

§ 2º. A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das 

informações físicas referentes às metas fiscais estabelecidas na LDO. 
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§ 3º. Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico aquele cu-

jo objetivo estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem ou ser-

viço para atendimento direto das demandas da sociedade. 

 

Artigo 8º. Quando da execução de programas de competência do Município, poderá este 

adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucra-

tivos, desde que especificamente autorizadas em lei municipal e seja firmado 

Termos de Parceiras nas modalidades Fomento ou Colaboração ou ainda, ou-

tros ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 

obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas e estarão 

submetidos às regras da Lei Federal n° 13.019, de 2014 

 

Parágrafo Único. Do processo de transferência de recursos às Instituições 

Privadas sem fins lucrativos, deverá fazer constar minimamente as seguintes 

exigências: 

 

I. Certificação da entidade junto ao respectivo conselho municipal; 

 

II. O beneficiário deve aplicar, nas atividades-fim, ao menos 50% de sua 

receita total; 

 

III. Manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica 

do órgão concedente; 

 

IV. Declaração de funcionamento regular, emitida por no mínimo uma auto-

ridade de outro nível de governo; 

 

V. Vedação para entidades cujos dirigentes sejam também agentes políti-

cos do governo concedente, e 

 

VI. Prestação de contas dos recursos recebidos, em conformidade com o 

programa de trabalho pactuado e regras do Tribunal de Contas do Esta-

do de São Paulo. 

 

Artigo 9º. As transferências financeiras entre órgãos dotados de personalidade jurídica 

própria, assim como os fundos especiais, que compõem a Lei Orçamentária, 

ficam condicionadas às normas constantes das respectivas leis instituidoras, 

leis específicas ou regras determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

não se aplicando o disposto no artigo anterior. 

 

Artigo 10. Na forma do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o 

Executivo estabelecerá, até 30 dias após a publicação do orçamento, a pro-
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gramação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a com-

patibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas munici-

pais. 

 

§ 1º. Também integrarão a programação financeira e o cronograma de de-

sembolso: 

 

I. Transferências financeiras a conceder para outras entidades integrantes 

do orçamento municipal, inclusive ao regime próprio de previdência; 

 

II. Eventual estoque de restos a pagar de exercícios anteriores; e 

 

III. Saldo financeiro do exercício anterior. 

 

§ 2º . O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de 

despesas obrigatórias e de caráter continuado do Município em relação às 

despesas de caráter discricionárias e respeitará todas as vinculações constitu-

cionais e legais existentes. 

 

§ 3º. As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas de 

acordo com o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite 

máximo estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal de 1988. 

 

Artigo 11.  A reserva de contingência do Poder Executivo e demais órgãos da administra-

ção indireta, equivalerá a no máximo 2% (três por cento) da receita corrente 

líquida prevista na proposta orçamentária de 2025, e será destinada a: 

 

I. Cobertura de créditos adicionais; e 

 

II. Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevis-

tos. 

 

Artigo 12. Na forma do artigo 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabe-

lecerá e publicará metas bimestrais para a realização das receitas estimadas, 

inclusive as receitas próprias dos órgãos da Administração Indireta. 

 

§ 1º. Na hipótese de ser constatado ao final de cada bimestre frustração na ar-

recadação de receitas capaz de comprometer a obtenção das metas de resul-

tados nominal e primário, os Chefes dos Poderes Executivo e o Legislativo de-

terminarão a limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes 

necessários à preservação dos resultados estabelecidos. 
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§ 2º. Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, 

deverão ser adotados critérios que produzam o menor impacto possível nos 

programas e ações de caráter finalístico da administração, especialmente nas 

áreas voltadas à educação, saúde e assistência social. 

 

§ 3º. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as 

despesas vinculadas a finalidades específicas, bem como aquelas que consti-

tuam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento 

do serviço da dívida e precatórios judiciais e folha de pagamento de servidores 

municipais. 

 

§ 4º. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adota-

da na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida 

consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecen-

do-se ao que dispõe o artigo 31 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000. 

 

Artigo 13.  Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade de 

outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos convênios, 

termos de acordo, ajustes ou congêneres e haja recursos orçamentários e fi-

nanceiros disponíveis. 

 

Artigo 14. Ficam o Poder Executivo e Legislativo, autorizados, nos termos do artigo 167, 

inciso VI da Constituição Federal e observadas as normas de controle e 

acompanhamento da execução orçamentária, autorizada a abrir créditos nas 

seguintes condições: 

 

I - a transpor recursos entre atividades e projetos de um mesmo programa, no 

âmbito de cada órgão, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixa-

da para o exercício e obedecida a distribuição por grupo de despesa; 

 

II - entre atividades e projetos de um mesmo programa e grupo de despesa, 

até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada em seu respectivo 

orçamento, desde que os recursos sejam provenientes de anulação total ou 

parcial de suas próprias dotações orçamentárias; 

 

Artigo 15. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma consolidada, em con-

formidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 

8º, da Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Portaria In-

terministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacio-

nal e atualizações posteriores. 
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§ 1º.  A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

 

I. O orçamento fiscal; e 

 

II. O orçamento da seguridade social. 

 

§ 2º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos de despe-

sa, modalidade de aplicação, elementos de despesa e fontes de recursos. 

 

Artigo 16. A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 

exercício de 2025 e a remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do pra-

zo previsto para remessa do Projeto de Lei Orçamentária àquele Poder. 

 

Parágrafo Único. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legisla-

tivo, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo determinado no “caput” deste 

artigo, sua proposta orçamentária consolidada, os estudos e estimativas das 

receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as res-

pectivas memórias de cálculo, na forma prevista no artigo 12, § 3º da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

 

Artigo 17. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas 

relacionadas no artigo 169, § 1º, da Constituição Federal, poderá ser realizado 

mediante lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos artigos 

20, 21 e 22, parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do re-

ferido diploma legal, ficando autorizado o aumento da despesa com pessoal 

para: 

 

I. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a cri-

ação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de car-

reiras; e 

 

II. Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

 

§ 1º.    Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se hou-

ver: 
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I. Prévia dotação orçamentária para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

 

II. Lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do “caput” deste 

artigo; 

 

III. Observância da legislação vigente no caso do inciso II do “caput” deste 

artigo; e 

 

IV. Estimativa do impacto orçamentário-financeiro de que trata do inciso I 

do artigo 16 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000. 

 

§ 2º.  No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, 

os limites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal. 

 

Artigo 18.  Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a manutenção de despesas 

variáveis da folha de pagamento somente poderá ocorrer nos casos de ca-

lamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública 

ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por Decre-

to do Chefe do Executivo.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Artigo 19. Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre concessão de anis-

tia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 

não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impli-

que redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no arti-

go 14 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, deve ser instruí-

do com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações 

constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as me-

tas de resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter social, es-

pecialmente a educação, saúde e assistência social. 

 

Artigo 20. O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei dis-

pondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

 

I. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 

distorções; 
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II. Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público; 

 

III. Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 

serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

 

IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos 

de valorização do mercado imobiliário; e 

 

V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 

arrecadação de tributos. 

 

Artigo 21. Se a Lei Orçamentária não for promulgada até o último dia do exercício de 

2024, fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um do-

ze avos de cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, en-

quanto a respectiva lei não for sancionada. 

 

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Or-

çamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

 

Artigo 22.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SÃO JOAQUIM DA BARRA,  23  DE OUTUBRO  DE 2024. 

 

Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito de São Joaquim da Barra 
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LEI Nº 1.584, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

(Dispõe sobre o procedimento
p a r a  a  i n s t a l a ç ã o  d e
infraestrutura  de  suporte
para Estação Transmissora de
Radiocomunicação  ETR
autorizada  pela  Agência
Nacional de Telecomunicações
-  ANATEL,  nos  termos  da
legislação federal vigente).

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim
da Barra, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em
Sessão Ordinária realizada no dia 22 de outubro de 2024,
pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo  1º.  O  procedimento  para  a  instalação  no
munic íp io  de  In f raest rutura  de  Suporte  para
EstaçãoTransmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR
móvel e ETR de pequeno porte, cadastrados, autorizados
e /ou  homologados  pe la  Agênc ia  Nac iona lde
Telecomunicações- ANATEL,fica disciplinado por estaLei.

Parágrafo único.  Não estão sujeitos às prescrições
previstas  nesta  Lei  as  infraestruturas  para  suportede
radares  militarese  civis,  com  propósito  de  defesa  ou
controle  de  tráfego  aéreo,cujo  funcionamento
deveráobedecer  à  regulamentação  própria.

Artigo  2º.  Para  os  fins  de  aplicação  desta  lei,  nos
termos  da  legislação  federal  vigente,  observam-  se  as
seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR:
conjunto  de  equipamentos  ou  aparelhos,dispositivos  e
demaismeios  necessários  à  realização  de  comunicação,
incluindoseus  acessórios  e  periféricos,  que  emitem
radiofrequências, possibilitando a prestaçãodos serviços de
telecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel
–  ETR  Móvel:  conjuntode  instalações  que  comporta
equipamentos de radiofrequência, destinadoà transmissão
de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;

III  -  Estação Transmissora de Radiocomunicação de
Pequeno  Porte  –  ETR  de  Pequeno  Porte:  conjunto  de
equipamentos  de  radiofrequência  destinado a  prover  ou
aumentar  a  cobertura  ou  capacidade  de  tráfego  de
transmissão  de  sinais  de  telecomunicações  para  a
cobertura  dedeterminada  área,  apresentando  dimensões
físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de
baixo  impacto  visual,  assim  considerados  aqueles  que
observamos  requisitos  definidos  no  art.  15  do
DecretoFederal  nº  10.480,  de  1  de  setembrode  2020;

IV  -  Infraestrutura  de  Suporte:  meios  físicos  fixos
utilizados  para  dar  suporte  a  instalação  de  redes  de
telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros,
armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

V -  Detentora:  pessoa física ou jurídica que detém,
administra  ou  controla,  direta  ou  indiretamente,  uma
infraestrutura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão,
permissão ou autorização para exploração de serviços de
telecomunicações;

VII - Torre: infraestrutura verticaltransversal triangular
ou quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada
ou estaiada;

VIII  -  Poste:  infraestrutura  vertical  cônica  e
autosuportada,  de concreto ou constituída por  chapasde
aço,  instalada  para  suportar  equipamentos  de
telecomunicações;

IX - Poste de Energiaou Iluminação: infraestrutura de
madeira, cimento,ferro ou aço destinada a sustentar linhas
de transmissão de energia elétrica e iluminação pública,
que  pode  suportar  também  os  equipamentos  de
telecomunicações;

X  -  Antena:  dispositivo  para  irradiar  ou  capturar
ondaseletromagnéticas no espaço;

XI  -  Instalação  Externa:  instalação  em  locais  não
confinados,  tais  como  torres,  postes,  topo  de  edificações,
fachadas, caixas d’águaetc.;

XII - Instalação Interna: instalação em locais internos,
tais  como  no  interior  de  edificações,  túneis,  shopping
centers,  aeroportos,  estádios  etc.

Artigo 3º. A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-
sepelos seguintes princípios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se
de  bens  e  serviços  de  utilidade  pública  e  de  relevante
interessesocial;

II  -  a  regulamentação  e  a  fiscalização  de  aspectos
técnicosdas  redes  e  dos  serviçosde  telecomunicações  é
competência  exclusiva  da  União,  sendovedado  aos
Estados,aos  Municípios  e  ao  Distrito  Federal  impor
condicionamentos  que  possam  afetar  a  seleção  de
tecnologia, a topologiadas redes e a qualidade dos serviços
prestados;

III - a atuação do Município não deve comprometer as
condições e os prazos impostos ou contratados pela União
em  relação  a  qualquer  serviçode  telecomunicações  de
interesse coletivo.

Artigo 4º. As Infraestruturas de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  ficam  enquadradas  na  categoria  de
equipamento urbano e são considerados bens de utilidade
pública e relevante interesse social, conforme disposto na
Lei Federalnº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas,podendo
ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso,
desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta Lei,
além deobservar os gabaritos de altura estabelecidos na
Portarias do DECEA nº 145, nº146 e 147/DGCEA de 3 de
agostode 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que vier
a substituí-la.

§ 1º. Em bens privados, é permitida a instalação de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
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Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mediante a devida autorização do proprietário do
imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2º. Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida
a  instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  mediante  Permissão  de  Uso  ou
Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgadapelo
órgão  competente,  da  qual  deverãoconstar  as
cláusulasconvencionais e o atendimento aos parâmetros de
ocupação dos benspúblicos.

§ 3º.  Nos bens públicos de uso comum do povo, a
Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso para
implantação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, será outorgada pelo órgão competente a
título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§ 4º. Os equipamentos que compõem a Infraestrutura
de Suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR,  a  ETR móvel  e  a  ETR de pequeno porte,  não são
considerados  áreas  construídas  ou  edificadas  para  fins  de
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do
solo,  não  se  vinculando  ao  imóvel  onde  ocorrerá  a
instalação.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Artigo 5º. A instalação da Infraestrutura de Suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
está  sujeita  ao prévio  cadastramento realizado junto  ao
Município, por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivode implantação da Infraestrutura

de Suporte e respectiva ART;
III - Contrato social da Detentora e comprovante de

inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de PessoasJurídicas;
IV - Documento legal que comprovea autorização do

proprietário ou possuidor do imóvel;
V -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução
da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR;

VI  -  Anotaçãode  Responsabilidade  Técnica(ART)  ou
Registrode  Responsabilidade  Técnica(RRT)  pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VII -  Comprovante do pagamento da taxa única de
cadastramento eletrônico prévio, no importe de 40 UFESPs;

VIII  -  Declaração  de  Cadastro  do  PRÉ-COMAR  ou
Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da
Aeronáutica  (COMAER),  nos  casos  em  que  a  instalação
ultrapassar  a  edificação  existente  ou,  ainda,  caso  tais
Declarações  não  estejam  disponíveis  ao  tempo  do
Cadastramento  previstono  caput,  laudo  de  empresa
especializada  que  ateste  que  a  estruturaobserva  o
gabaritode  altura  estabelecido  pelo  COMAER.

§ 1º. O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a
que  se  refere  o  caput,  consubstancia  autorização  do
Município para a instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, no
ato  do  protocolo  dos  documentos  necessários,tendo  por
base as informações prestadaspela Detentora.

§ 2º. A taxa para o cadastramento será pago no ato do
protocolo  do  respectivo  requerimento,  no  valor  de  40
UFESPs, ajustado anualmente pelo IPCAou por outro índice
que vier a substitui-lo.

§ 3º. O cadastramento deverá ser renovadoa cada 10
(dez)  anos  ou  quando  ocorrer  a  modificação  da
Infraestrutura  de  Suporte  instalada.

§ 4º. A alteraçãode características técnicasdecorrente
de  processode  remanejamento,  substituição  ou
modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de
modificação  para  fins  de  aplicação  do  §  3º,  observado  o
seguinte:

I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a
localização  dos  elementos  que  compõem  uma  estação
transmissora de radiocomunicação;

II - substituição é a troca de um ou mais elementos
que  compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte  de  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte por outro similar;

III  -  modernização é a possibilidade de inclusão ou
trocade um ou mais elementosque compõem uma Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade
de  melhoria  da  prestação  de  serviços  e/ou  eficiência
operacional.

Artigo 6º. Prescindem do cadastro prévio previsto no
artigo 5º, bastando à Detentora comunicar a instalação ao
Departamento Municipal de Infraestrutura, no prazo de 60
(sessenta) dias contados da data da instalação:

I - o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR ou
para  ETR  de  pequenoporte  já  cadastrada  peranteo
Município;

II - a instalação de ETR Móvel;
III - a Instalação Externa de ETR de PequenoPorte.
Parágrafo  único.  A  Instalação  Interna  de  ETR  de

Pequeno Porte não estará sujeita a comunicação aludidano
caput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário
ou do possuidor da edificação.

Artigo  7º.  Quando  se  tratar  de  instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em
Área  de  Preservação  Permanente  ou  Unidade  de
Conservação,  ou  implantação  em imóvel  tombado,  será
expedida  pelo  Município  Licençade  Instalação,
medianteexpediente  administrativo  único  e  simplificado,
consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem o
pedido no prazo máximode 60 dias.

§ 1º.  O expediente administrativo referido no caput
será  iniciado  por  meio  de  requerimento  padronizado,
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instruído com os seguintesdocumentos:
I - Requerimento padrão;
II - Projetoexecutivo de implantação da Infraestrutura

de Suporte e respectiva ART;
III - Contrato social da Detentora e comprovante de

inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de PessoasJurídicas;
IV - Documento legal que comprove a autorização do

proprietário do imóvel ou possuidor do imóvel;
V -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Regis t ro  de  Responsabi l idade  Técn ica  (RRT)
peloProjeto/Execução  da  instalação  da  Infraestrutura  de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR;

VI  -  Atestadotécnico  ou  termo  de  responsabilidade
técnica,  emitido  por  profissional  habilitado,  atestando  que
os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –
ETRatendem  a  legislação  em  vigor;

VII -  Comprovante do pagamento da taxa única de
cadastramento eletrônico prévio, no importe de 40 UFESPs;

VIII - Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do
Comando  da  Aeronáutica  (COMAER)  ou  laudo  técnico
atestando  a  conformidade  das  características  do
empreendimento  aos  requisitos  estabelecidos  pelo
COMAERdo local de instalação, sem prejuízo da validação
posterior.

§ 2º. Para o processo de licenciamento ambiental, o
expediente  administrativo  referido  no  caputse  dará  de
forma  integrada  ao  processo  de  expedição  do
licenciamento  urbanístico.

§  3º.  Em não  havendo  a  manifestação  dos  órgãos
responsáveis  no  prazo  referido  no  caput,  o  Município
expedirá  imediatamente  a  Licença  de  Instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR,  baseado  nas  informações
prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações de
Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo
de  responsabilidade  técnicaatestando  que  os  elementos
que compõem a Infraestrutura  de Suporte  para Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  atendem  a
legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO

SOLO
Artigo 8º.  Fica vetada a instalação de antenas ou

torres utilizadas para transmissão e/ou recepção de sinais
emitidos  por  equipamentos  de  emissão  de  radiação
e let romagnét ica  dest inados  aos  serv iços  de
telecomunicações,  especificamente  Infraestrutura  de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR  classificadas  como  Médio  Porte,  Grande  Porte  e
Estrutura  Especial,  nas  seguintes  situações:

I  -  em  um  raio  de  100  (cem)  metros  de  clínicas
médicas, hospitais, templos religiosos, estabelecimentos de
ensino de qualquer natureza e grau, centros comunitários,
creches,  asilos,  clubes,  postos  de combustível  e  demais

atividades  que impliquem em concentração de  pessoas,
contados do eixo da base da torre ou suporte da antena
transmissora à divisa das propriedades que abriguem estes
usos;

II  -  As  empresas  operadoras  do  sistema,  que  não
apresentarem  cópia  autenticada  da  Apólice  de  Seguro
Contra  Danos  Materiais  ocasionados  por  interferências
humanas  ou  naturais,  bem como,  danos  eventualmente
ocasionados  por  variações  de  temperatura  e  ondas
eletromagnéticas  com  campo  de  ação  e  níveis  de
radiações, a aparelhos domésticos e eletroeletrônicos de
terceiros para as residências localizadas dentro de um raio
de 100m (cem metros) da ERB`S (Estações Rádio-Bases),
os quais serão de sua inteira responsabilidade;

III  -  O  ponto  de  radiação  da  antena  transmissora
deverá estar, no mínimo, a 30 (trinta) metros de distância
de sua base.

Artigo 9º. Visando à proteção da paisagem urbana a
insta lação  da  Inf raestrutura  de  Suporte  para
EstaçãoTransmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR
móvel e ETR de pequeno porte,em bens privados ou bens
públicosde uso especial ou dominiais, em relação às divisas
do  imóvel  ocupado,  contados  a  partir  do  eixo  para  a
instalação de postes ou da face externa da base para a
instalação  de  torres,  deverá  atender  as  seguintes
distâncias:
Recuos Mínimos da Estrutura

TIPO DE
ESTRUTURA

ALTURA - h
FRONTAL
(m)

DIVISAS (m)

I – Pequeno
Porte

h < 25 m 5,00 1,50

II – Médio Porte
25 m < h <
40 m

6,00 2,00

III – Grande
Porte

40 m < h <
80 m

6,00 +
((h-40).0,10)

2,00 +
((h-40).0,10)

IV – Estrutura
Especial

h > 80 m
10,00 +
((h-80).0,10)

6,00 +
((h-80).0,10)

h – altura da estrutura a partir do nível do terreno até seu
elemento mais alto.
*Quando em esquinas o recuo frontal se aplica para todas
as vias.
*Todas as medidas estão em metros.

§  1º.  Poderá  ser  autorizada  a  instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte desobrigadas das limitações previstas neste artigo,
nos  casos  de  impossibilidade  técnicapara  prestação  dos
serviços, compatíveis com a qualidadeexigida pela União,
devidamente  justificada  junto  ao  órgão  municipal
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente
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a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de
cobertura no local.

§ 2º. As restrições estabelecidas no Caput desteartigo,
n ã o  s e  a p l i c a m  à  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação  –  ETR  e  à  ETR  de  pequeno  porte,
edificados  ou  a  edificar,  implantadas  no  topo  de
edificações.

Artigo 10. A instalação de abrigosde equipamentos da
Estação Transmissora de Radiocomunicação

– ETR é admitida, desde que respeitada à distância de
1,5m (um metro e meio) das divisas do lote.

Artigo 11. A instalação de Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e
ETR de pequeno porte, com containers e mastros, no topo e
fachadas  de  edificações,  obedecerão  às  limitações  das
divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter
projeçãovertical  que  ultrapasse  o  limite  da  edificação
existente  para  o  lote  vizinho,  quandoa  edificação  ocupar
todo  o  lote  próprio.

Artigo 12. Os equipamentos que compõem a Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR deverão receber,
se necessário, tratamento acústico para que o ruído não
ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação
pertinente.

Artigo 13. O compartilhamento das Infraestruturas de
Suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações
que utilizam estaçõestransmissoras de radiocomunicação
observará  as  disposições  das  regulamentações  federais
pertinentes.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Artigo  14.  Nenhuma  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte  poderá  ser  instalada  sem a  prévia  licença  ou  de
cadastro tratado nesta lei, ressalvada a exceçãocontida no
artigo 6º.

Artigo 15. Compete ao Departamento Municipal  de
Infraestrutura  a  ação  fiscalizatória  referente  ao
atendimento das normas previstas nesta lei, a qual deverá
serdesenvolvida  de  ofício  ou  mediantenotícia  de
irregularidade,  observado  o  procedimento  estabelecido
neste capítulo.

Artigo  16.  Constatado  o  desatendimento  das
obrigações e exigências legais, a detentora ficará sujeitaàs
seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR
móvel ou ETR de pequenoporte previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo
de 30 (trinta)dias, contado da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a”
deste inciso, nova intimação para a retiradada instalação
no  prazo  de  30  (trinta)dias,  contado  da  data  do  seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no
valor estipulado no inciso III do “caput”deste artigo;

II – no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno
porte instalada sem a prévia licença ou de cadastrotratado

nesta lei:
a) intimação para remoção ou regularização no prazo

de 30 (trinta)dias, contado da data do seu recebimento,
com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado
no inciso III do “caput”deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a”
deste inciso, nova intimação para a retiradada instalação
ou do equipamento no prazo de 30 (trinta)dias, contado da
data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de
multa  no  valor  estipulado  no  inciso  III  do  “caput”deste
artigo;

III – observado o previsto nos incisos I e II do caput
deste artigo, a detentora ficará sujeita à aplicação de multa
no  valor  de  30  UFESPs  por  dia  até  a  regularização  ou
remoção.

§ 1º. Os valores mencionados no inciso III  do caput
deste  artigo  serão  atualizados  anualmente  pelo  IPCA,
doIBGE, ou por outro índiceque vier a substituí-lo.

§ 2º. A multa será renovável anualmente, enquanto
perduarem as irregularidades.

Artigo 17. Na hipótese de não regularização ou de
não remoção de ETR ou da infraestrutura de suporte por
parte  da  detentora,  a  Prefeitura  poderáadotar  as
medidaspara  remoção,  cobrandoda  infratora  os  custos
correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e demais
sanções cabíveis.

Artigo  18.  As  notificações  e  intimações  deverãoser
encaminhadas  à  detentora  por  mensagem em endereço
eletrônico  indicado  no  requerimento  da  licença  ou  no
cadastro, quando houver.

Artigo  19  O  Executivo  poderá  utilizar  a  base  de
dados,  disponibilizada  pela  Anatel,  do  sistema  de
informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETRs de
pequeno  porte  destinados  à  operação  de  serviços  de
telecomunicações.

§  1º.  Caberá  à  prestadora  orientar  e  informarao
Executivo  como se  dará  o  acessoà  base  de  dados  e  a
extraçãode informações de que trata ocaput.

§  2º.  Fica  facultado  ao  Executivo  a  exigência  de
informações complementares acercadas ETRs instaladas, a
ser regulamentado em decreto.

Artigo  20.  Os  profissionais  habilitados  e
técnicosresponsáveis,  nos  limitesde  sua  atuação,
respondem  pela  correta  instalação  e  manutenção  da
infraestrutura de suporte, segundo as disposições desta lei,
de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas – NTs
v igentes ,  bem  como  por  qua lquers in is t ro  ou
acidentedecorrente  de  deficiências  de  projeto,
execução,instalação  e  manutenção.

Parágrafo único.  Caso comprovada a inveracidade
dos  documentos  e  informações  apresentados  pelos
profissionais  habilitados  e  técnicos  responsáveis,  bem
como  a  deficiência  do  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção  em  razão  da  atuação  ou  omissão  desses
profissionais,  a  Prefeitura  bloqueará  o  seu  cadastramento
por  até  5  (c inco)  anos  em  novos  processos  de
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licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 21. As Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte,  que estiverem instaladas na data de
publicação desta lei e não possuírem autorização municipal
competente,  ficam  sujeitas  ao  atendimento  das  previsões
contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora promover o
Cadastro,  a  Comunicação  ou  a  Licença  de  Instalação
referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º.

§  1º.  Para  atendimento  ao  disposto  no  caput,  fica
concedido o prazo de 2 (dois) anos, contadosda publicação
desta lei, para que a Detentora adequeas Infraestruturas de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, aos parâmetros
estabelecidos  nesta  Lei,  realizando  cadastramento,  a
comunicação ou o licenciamento de instalação referidosnos
artigos 5º, 6º e 7º.

§  2º.  Verificada  a  impossibilidade  de  adequação,  a
detentora  deverá  apresentar  laudo  que  justifique
detalhadamente a  necessidade de permanência  da ETR,
bem como apontaros prejuízos pela falta de cobertura no
local à Prefeitura, que poderá decidirpor sua manutenção.

§ 3º. Durante o prazo disposto no §1º deste artigo, não
poderá ser aplicadasanção administrativa às infraestruturas
d e  s u p o r t e  p a r a  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mencionadas  no  caput,  motivadas  pela  falta  de
cumprimento dapresente Lei.

§ 4º. No caso de remoçãode Infraestruturas de Suporte
para  Estação Transmissora  de Radiocomunicação –  ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de
360  (trezentos  e  sessenta)  dias,  contados  a  partir  do
cadastramento,  da comunicação ou do licenciamento de
instalaçãoreferidos  nos  artigos  5º,  6º  e  7º,  para  a
infraestrutura de suporte que substituirá a Infraestrutura de
Suporte a ser remanejada.

Artigo 22. Esta lei  entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

SAO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.
Dr. Wagner José Schmidt

Prefeito de São Joaquim da Barra
...........................................................................................................
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LEI Nº 1.585, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024. 
(Inclui  o § 3º  no Artigo 29,  o Capítulo  VI,  com os
Artigos 48-A e 48-B, no Título III e o Anexo VI na Lei
nº 036, de 26 de abril de 2007, e altera os artigos 32,
33, “caput”, e Anexo II da Lei nº 036, de 26 de abril
de 2007).

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de
outubro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI  :  

Artigo 1º. O artigo 29 da Lei nº 036, de 26 de abril de 2007, passa a vigorar
acrescido do § 3º com a seguinte redação:

“Artigo 29. (...)

(...)

§ 3º. Para as atividades de geração e transmissão de energia solar
fotovoltaica,  locado  em todas  as  zonas,  é  necessário  que  haja  a
solicitação,  previamente  ao  Executivo  Municipal,  do  Alvará  de
Construção,  contendo  as  peças  citadas  neste  artigo  e
posteriormente, para o devido funcionamento da mesma, o pedido de
habite-se”

Artigo 2º. O artigo 32 da Lei nº 036, de 26 de abril de 2007, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Artigo 32. No caso de construções com mais de dois pavimentos
acima do nível  do  solo,  exige-se  recuo de frente  igual  a  1/10  da
medida da altura total  da construção,  observando-se o mínimo de
cinco (5) metros.”

Artigo 3º. O artigo 33, “caput”, da Lei nº 036, de 26 de abril de 2007, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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“Artigo 33. No caso de construções com mais de dois pavimentos
acima do  nível  do  solo,  exige-se  recuo  e  afastamento  de  1/6  da
medida da altura da construção, nas divisas laterais e na divisa de
fundo, observando-se o mínimo de dois (2) metros.

(...)”

Artigo 4º. Fica incluído o Capítulo VI, com os Artigos 48-A e 48-B, no Título III
da  Lei nº 036, de 26 de abril de 2007, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“  CAPÍTULO VI  
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Artigo 48-A:  O  Executivo  Municipal  poderá  outorgar,  na  Zonas
Urbana  (ZU),  de  Expansão  Urbana  Mista  (ZEUM),  Área  Especial
Comercial Diversificada (AECD), Área Especial Comercial Incomoda
(AECI),  Área Especial  Comercial  e de Serviços (AECS) e na Área
Especial  Residencial  (AER),  o  direito  de  construir  adicional  ao
permitido pelo coeficiente de aproveitamento básico aplicado ao solo
urbano, de forma onerosa, mediante aporte financeiro a ser prestado
pelos beneficiários, nos termos dos artigos 28 a 31 da Lei Federal nº
10.257, de 2001 - Estatuto da Cidade, do Capítulo V do Plano Diretor
Participativo Municipal, Lei nº 086/2006, de 11 de outubro de 2006, e
dos procedimentos estabelecidos nesta lei e em seus regulamentos.

§  1º. A  Outorga  Onerosa  do  Direito  de  Construir  -  OODC  será
calculada na aprovação do projeto da edificação, nos termos desta
lei, e deverá ser paga até, no máximo, no ato de emissão do "Habite-
se".

§ 2º. O aporte financeiro da OODC será efetuado de acordo com o
seguinte escalonamento:

I - até 1 (um) ano da publicação desta lei não será cobrado o valor da
OODC definido nesta lei em nenhuma situação;

II - após 1 (um) ano e até 2 (dois) anos da publicação desta lei será
cobrado o valor de 20% (vinte por cento) do estipulado no cálculo da
OODC definido nesta lei, independentemente da data de aprovação
do parcelamento do solo;



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 101 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

III - após 2 (dois) anos e até 4 (quatro) anos da publicação desta lei
será cobrado o valor de 50% (cinquenta por cento) do estipulado no
cálculo da OODC definido nesta lei, independentemente da data de
aprovação do parcelamento do solo;

IV - após 4 (quatro) anos e até 6 (seis) anos da publicação desta lei
será cobrado o valor de 80% (oitenta por cento) do estipulado no
cálculo da OODC definido nesta lei, independentemente da data de
aprovação do parcelamento do solo; e, 

V - após 6 (seis) anos da publicação desta lei será cobrado o valor de
100% (cem por cento) do estipulado no cálculo da OODC definido
nesta lei, independentemente da data de aprovação do parcelamento
do solo.

§ 3º. Após se completar 6 (seis) anos da publicação desta lei, os lotes
produzidos por  processo protocolado a qualquer  momento estarão
submetidos à Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC nos
termos desta lei em sua totalidade de valor.

§ 4º. O coeficiente de aproveitamento adicional adquirido por meio de
OODC terá o mesmo prazo de validade do Alvará de Construção,
podendo ser renovado nos termos da legislação vigente.

Artigo 48-B:  A  contrapartida  financeira,  que  corresponde  à
Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC, é calculada pela
equação:

CF = [AT x (CAE - CAB)] x CUB x FS / 2, onde:

CF é a contrapartida financeira a ser paga ao Município em moeda
corrente;

AT é a área do terreno;

CAE é o coeficiente de aproveitamento utilizado no empreendimento;

CAB é o coeficiente de aproveitamento básico da zona de uso em
que se localiza o lote ou terreno;

CUB é o  valor  do metro quadrado da construção estabelecido no
Estado de São Paulo e divulgado nos termos do artigo 54 da Lei
Federal nº 4.591 de 16 de dezembro de 1964, ou outra que a venha
substituir;
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FS é o fator social que pode variar de 0 (zero) a 0,5 (cinco décimos),
conforme Anexo VI - Fator Social;

§ 1º. O Custo Unitário Básico (CUB) citado na Equação desta lei a
ser  adotado  no  cálculo  da  OODC  seguirá  o  tipo  e  padrão  da
edificação, nos termos da Norma Brasileira ABNT NBR 12.721, ou
outra  que  a  substitua,  aplicado  à  área  computável  do
empreendimento.

§  2º. Os  recursos  resultantes  da  Outorga  Onerosa  do  Direito  de
Construir serão revertidos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano  e  Habitação  e  deverão  ser  aplicados  prioritariamente  em
infraestrutura, equipamentos públicos, na criação de habitações de
interesse social,  saneamento e recuperação ambiental,  conforme o
artigo  72  da  Lei  nº  086/2006,  que  dispõe  sobre  o  Plano  Diretor
Participativo.

§  3  º  .   O  Poder  Executivo,  ressalvado  o  interesse  público,  poderá
estabelecer que o pagamento do valor apurado como contrapartida
pelo uso da Outorga Onerosa do Direito de Construir seja realizado
em parcelas mensais, de acordo com o cronograma de obras a ser
apresentado e condicionado à emissão do "Habite-se", acrescido de
juros mensais calculados pela SELIC e mediante correção monetária,
com base na legislação federal para créditos desta natureza.

§ 4º. Na hipótese de pagamento parcelado, a expedição do "Habite-
se"  do  empreendimento  será  condicionada  a  comprovação  do
pagamento total das parcelas nos prazos previstos.

§ 5º. No caso de desistência do coeficiente adicional  adquirido,  o
valor  da  contrapartida  financeira  será  devolvido  mediante
requerimento do interessado.

§  6º. A  desistência  prevista  no  parágrafo  anterior  somente  será
possível  com  relação  ao  imóvel  ainda  não  construído,  mediante
caducidade do alvará ou mediante solicitação de cancelamento de
projeto,  vistoria  e  análise  do  Departamento  Municipal  de
Infraestrutura e não será possível na hipótese de regularização de
edificações.

§ 7º. No caso de substituição de projeto que implique acréscimo do
valor da contrapartida financeira total, o interessado deverá efetuar o
pagamento  da  diferença  entre  o  novo  valor  e  o  valor  já  pago
anteriormente.
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§ 8º. No caso de substituição de projeto que implique redução do
valor  da  contrapartida  financeira  total  da  OODC,  o  interessado
poderá solicitar a devolução parcial da contrapartida financeira entre
o valor já pago e o novo valor.

§ 9º. Para empreendimentos que vierem a sofrer alterações físicas ou
de uso que impliquem descaracterização dos motivos que levaram à
isenção  ou  redução  da  contrapartida  financeira  será  obrigatória  a
obtenção de nova aprovação e habite-se, havendo nova apuração da
contrapartida financeira, devendo o interessado efetuar o pagamento
da diferença entre o novo valor e o valor já pago anteriormente.

§ 10. Para  as  situações de incidência  de  fatores  sociais  variados
decorrente  de  tipologias  ou  usos  distintos  em  um  mesmo
empreendimento,  a  aplicação do Fator  Social  deverá ser  efetuada
proporcionalmente a área computável de cada situação.

§  11. Ficam  isentas  da  contrapartida  financeira  as  edificações
residenciais unifamiliares.”

Artigo 5º. As tabelas da ZONA RURAL (ZR), ZONA DE EXPANSÃO URBANA
DE USO MISTO (ZEUM), ZONA URBANA (ZU) – FORA AS ÁREAS
ESPECIAIS,  ÁREA  ESPECIAL  COMERCIAL  DIVERSIFICADA
(AECD), ÁREA ESPECIAL COMERCIAL INCOMODA (AECI), ÁREA
ESPECIAL  COMERCIAL  E  DE  SERVIÇOS  (AECS)  e  ÁREA
ESPECIAL RESIDENCIAL (AER)  do Anexo  II  da  Lei  Municipal  nº
036/2007, que trata dos CRITÉRIOS URBANÍSTICOS PARA USO E
OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  passam  a  vigorar  com  as  seguintes
redações:

“ZONA RURAL (ZR)

USOS PERMITIDOS
LOTE

MÍNIMO
RECUOS

   T.O.
MÁX.

C. A.
NOR.

C.A.
MAX.

TAXA
PERM.
MÍN.

TAMANHO
MÁXIMO

DE
QUADRA /

VIAS
OBSERVAÇÃO

Agrop.

Agroind.

Extrat. Reflor.

Resid.

Hosped.Rec.

Apoio ao Transp.
Rodoviário. I4 e

I5

Modulo
mínimo

do
INCRA

20.000,
00 m²

-

- - - - -
 O  uso  agroindustrial,

hospedagem,  recreação
e de apoio ao transporte
rodoviário necessitam de
autorização da prefeitura
municipal.

 Para  aprovação  da
“atividade  de  geração  e
transmissão  de  energia
solar  fotovoltaica”  é
necessário  autorização
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Ind. Geradora de
Energia Solar
Fotovoltaica

da  prefeitura  municipal
pelo pedido de alvará de
construção.

(...)

ZONA DE EXPANSÃO URBANA DE USO MISTO (ZEUM)
USOS

PERMITIDO
S

LOTE

MÍNIMO
RECUOS

   T.O.
MÁX.

C. A.
NOR.

C.A.
MAX.

TAXA
PERM.
MÍN.

TAMANHO
MÁXIMO DE
QUADRA /

VIAS
OBSERVAÇÃO

R / CSL /
IC / I1

360 m²
(testad

a de
12m) 4,00 m

para o
uso

residenci
al e zero
para os
demais

usos

70% 2,0 5,0 10%

Quadra
máxima

de 100 m
e via

mínima de
15 metros

 Critérios para 
empreendimentos 
privados 

 No recuo frontal é 
permitido o uso de até 
60% da testada para 
construção de abrigo 
para autos no uso 
residencial.

242 m²
(testad

a de
11m)

80% 2,0 5,0 10%

Quadra
máxima
de 150

metros e
via

mínima de
13 metros

 Critérios para 
empreendimentos 
exclusivamente 
públicos; 

 No recuo frontal é 
permitido o uso de até 
60% da testada para 
construção de abrigo 
para autos no uso 
residencial.

R / CSL /
IC / I1

200,00
m²

(testad
a de
10m)

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 3,0 10%

Quadra
máxima
de 150

metros e
via

mínima de
13 metros

 Critérios exclusivos
para conjuntos
habitacionais; 

    No recuo frontal é
permitido o uso de até
50% da testada para

construção de abrigo para
autos no uso residencial.

R / CSL /
IC / I1

150,00
m²

(testad
a

mínima
de 7,50

m)

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 2,0 10%

Quadra
máxima
de 200

metros e
via

mínima de
13 metros

 Critérios exclusivos
para loteamentos de
Interesse social com

unidades habitacionais
populares; 

 No recuo frontal é
permitido o uso de até
60% da testada para

construção de abrigo para
autos no uso residencial.

ZONA URBANA (ZU) - FORA AS ÁREAS ESPECIAIS
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USOS
PERMITIDO

S

LOTE

MÍNIMO
RECUOS

   T.O.
MÁX.

C. A.
NOR.

C.A.
MAX.

TAXA
PERM.
MÍN.

TAMANHO
MÁXIMO DE
QUADRA /

VIAS
OBSERVAÇÃO

R / CSL /
IC / I1

360 m²
(12 x 30) 4,00 m

para o
uso

residenci
al e zero
para os
demais

usos

70% 2,0 5,0 10%

Quadra
máxima
de 100
m e via
mínima
de 15

metros

 No recuo frontal é
permitido o uso de até 60

% da testada para
construção de abrigo para
autos no uso residencial.

 Para os terrenos existentes
com área igual ou inferior

a 242 m² a Taxa de
Ocupação Máxima será de

80%.

242 m²
(11 x 22)

80% 2,0 5,0 10%

Quadra
máxima
de 150

metros e
via

mínima
de 13

metros

 Critérios para
empreendimentos

exclusivamente públicos
 Para os terrenos
existentes com área igual

ou inferior a 242 m² a Taxa
de Ocupação Máxima será

de 80%.

R / CSL /
IC / I1

200,00m
²

(10 x 20)

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 3,0 10%

Quadra
máxima
de 150

metros e
via

mínima
de 13

metros

 No recuo frontal é
permitido o uso de até
60% da testada para

construção de abrigo para
autos no uso residencial.

 Para os terrenos
existentes com área igual

ou inferior a 242 m² a Taxa
de Ocupação Máxima será

de 80%.

R / CSL /
IC / I1

150,00
m²

(testada
mínima
de 7,50

m)

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 2,0 10%

Quadra
máxima
de 200

metros e
via

mínima
de 13

metros

 Critérios exclusivos
para loteamentos de
interesse social com

unidades habitacionais
populares; 

 No recuo frontal é
permitido o uso de até
60% da testada para

construção de abrigo para
autos no uso residencial.

R / CSL /
IC / I1

125,00
m²

(testada
mínima
de 5,00

m)

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 2,0 10%

Quadra
máxima
de 200

metros e
via

mínima
de 13

metros

 No recuo frontal é
permitido o uso de até
80% da testada para

construção de abrigo para
autos no uso residencial.

 É vedado o desdobro
em situações em que haja
restrições de metragem na
matrícula do loteamento, e

em novos loteamentos.
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(...)

ÁREA ESPECIAL COMERCIAL DIVERSIFICADA (AECD)

USOS
PERMITIDOS LOTE MÍNIMO RECUOS

   T.O.
MÁX.

C. A.
NOR.

C.A.
MAX.

TAXA
PERM.
MÍN.

TAMANHO
MÁXIMO DE

QUADRA / VIAS OBSERVAÇÃO

R / CSL /
CSD / IC /

I1

250 m²
(testada
mín. de 5
m) para
uso R /

CSD e I1.

125 m²
(testada
mín. de 5
m) para

uso CSL e
IC

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 5,0 10%

18 m (12 m
de leito

carroçável e
3 m de

passeio)

 No  recuo
frontal  é
permitido  o
uso  de  até  60
%  da  testada
para
construção  de
abrigo  para
autos  no  uso
residencial.

 As  áreas  que
coincidirem
com  a  Área
Central  (AC),
seguem  o
Coeficiente  de
Aproveitament
o  da  Área
Central.

ÁREA ESPECIAL COMERCIAL INCOMODA (AECI)

USOS
PERMITIDOS LOTE

MÍNIMO RECUOS
   T.O.
MÁX.

C. A.
NOR.

C.A.
MAX.

TAXA
PERM.
MÍN.

TAMANHO
MÁXIMO DE

QUADRA / VIAS OBSERVAÇÃO

R / CSL /
CSD  /

CSI / IC / I1

250 m²
(testad
a mín.

de 5 m)
para

uso R /
CSD /
CSI e

I1.

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 3,0 10%

18 m (12 m
de leito

carroçável e
3 m de

passeio)

 No  recuo  frontal  é
permitido o uso de até
60% da  testada  para
construção  de  abrigo
para  autos  no  uso
residencial.

R / CSL /
CSD  /

CSI / IC / I1

125 m²
(testad
a mín.

de 5 m)
para
uso

CSL e
IC

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 2,0 10%

18 m (12 m
de leito

carroçável e
3 m de

passeio)

 No  recuo  frontal  é
permitido o uso de até
60% da  testada  para
construção  de  abrigo
para  autos  no  uso
residencial.
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ÁREA ESPECIAL COMERCIAL E DE SERVIÇOS (AECS)

USOS
PERMITIDOS LOTE MÍNIMO RECUOS

   T.O.
MÁX.

C. A.
NOR.

C.A.
MAX.

TAXA
PERM
. MÍN.

TAMANHO
MÁXIMO DE
QUADRA /

VIAS
OBSERVAÇÃO

R / CSL /
CSD / IC / I1

360 m²
(testada

mínima de
12 m)

4,00 m
para o

uso
residenci
al e zero
para os
demais

usos

80% 2,0 5,0 10%

18 m (12
m de leito
carroçável
e 3 m de
passeio)

 Vetado os usos de
comércio  e
serviços  e
industrias  que
tenham  produção
de  barulho,
resíduos,  pó  e
fumaça  que
causem incomodo.

 No recuo  frontal  é
permitido o uso de
até  60  %  da
testada  para
construção  de
abrigo  para  autos
no uso residencial.

 As  áreas  que
coincidirem  com a
Área  Central  (AC),
seguem  o
Coeficiente  de
Aproveitamento da
Área Central.

ÁREA ESPECIAL RESIDENCIAL (AER)

USOS
PERMITIDOS

LOTE

MÍNIMO
RECUOS

   T.O.
MÁX.

C. A.
NOR.

C.A.
MAX.

TAX
A

PER
M.

MÍN.

TAMANHO
MÁXIMO

DE
QUADRA /

VIAS
OBSERVAÇÃO

Residencial
unifamiliar e

serviços
vinculados à
residência.

360 m²
(testada

mínima de 12
m)

4,00 m 70% 1 3 10% -

 No  recuo  frontal  é
permitido o uso de até
60%  da  testada  para
construção  de  abrigo
para  autos  no  uso
residencial.

 Na  Rua  Mato  Grosso
(no  trecho  da  ERA)  é
permitido  o
funcionamento  de
serviços  independente
do uso residencial.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 108 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

(...)”

Artigo 6º. Fica incluído o Anexo VI na Lei nº 036, de 26 de abril de 2007, com
a seguinte redação:

“ANEXO VI

QUADRO DE FATOR SOCIAL

QUADRO DE FATOR SOCIAL
SETOR/REGIÃO FATOR

SOCIAL (FS)
HABITAÇÃO
Habitação Unifamiliar 0
Habitação de Interesse Social (HIS-1) – Famílias com renda 
até 3 salários mínimos 0
Habitação de Interesse Social (HIS-2) – Famílias com renda 
de 3 a 6 salários mínimos 0,10
Habitação de Mercado Popular - Famílias com renda de 6 a 
10 salários mínimos 0,25
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS
Hospitais, Postos de Saúde e outros na área da saúde 0
Escolas, creches e outros na área da educação 0
Outros nas áreas da cultura, esporte, lazer, administração 
pública, segurança, alimentação 0
ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
Hospitais, clínicas e outros na área da saúde 0
Instituições de Ensino Superior 0
Outros nas áreas de cultura, esporte, lazer, administração 
pública, segurança, alimentação. 0
Associações de classe, sindicatos, organizações sociais 0
OUTRAS ENTIDADES MANTENEDORAS COM FINS LUCRATIVOS
Demais hospitais, clínicas e outros na área da saúde 0,25
Demais Escolas, creches e outros na área de saúde 0,25
Demais equipamentos nas áreas de cultura, esporte, lazer, 
administração pública, segurança, alimentação. 0,25
OUTROS
Outros usos e atividades 0,5
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Artigo 7º  .  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

                   SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito de São Joaquim da Barra
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LEI Nº 1.586, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

( Inst itui  o  Programa  de
Pagamento  Incentivado  (PPI)
destinado  a  promover  a
l iquidação  dos  créditos
tributários  e  não  tributários
vencidos para com a fazenda
pública  municipal  até  31  de
dezembro de 2023 e dá outras
providências).

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim
da Barra, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em
Sessão Ordinária realizada no dia 22 de outubro de 2024,
pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artigo 1º. Fica instituído o Programa de Pagamento
Incentivado (PPI), do Município de São Joaquim da Barra,
Estado  de  São  Paulo,  com  a  finalidade  de  promover  a
regularização dos créditos tributários e não tributários da
Fazenda Pública Municipal, inscritos ou não em dívida ativa,
constituídos ou não, em fase de cobrança administrativa ou
judicial.

Artigo 2º.  A administração do Programa caberá ao
Departamento  Municipal  de  Tributação,  o  qual  será
responsável  pela  análise  dos  pedidos  de  adesão  e
fiscalização de sua execução.

Artigo  3º.  O  Programa  abrange  os  créditos  cujos
vencimentos ocorreram até 31 de dezembro de 2023.

Artigo  4º.  Os  créditos  regularizados  através  do
Programa compreendem, originalmente,  o valor  principal
(valor  original  do  débito),  acrescidos  de  correção
monetária, juros de mora, multa, honorários advocatícios se
houver, e poderão ser pagos à vista, em parcela única.

§  1º.  O  PPI  beneficiará  o  contribuinte  através  da
dispensa integral  dos  juros  de mora e  da multa,  sendo
possível a adesão ao PPI a partir do dia 11 de novembro de
2024 até o dia 12 de dezembro de 2024 para pagamento à
vista,  em  parcela  única,  com  vencimento  no  dia  útil
seguinte à data de adesão.

§ 2º. O atraso no pagamento acarretará a exclusão do
PPI e consequências do parágrafo único do artigo 7º desta
Lei.

§ 3º. O gozo dos benefícios instituídos por esta Lei não
confere  direito  à  restituição  ou  compensação  de
importância já paga, seja a que título for, sendo que seus
efeitos não retroagirão em hipótese alguma.

§ 4º. Os débitos consolidados pelo PPI serão recolhidos
ao  Tesouro  Municipal  através  de  boleto  bancário  para
cobrança,  emitido  pelo  Departamento  Municipal  de
Expediente,  previamente  disponibilizado  pelo  referido
departamento, podendo o boleto fazer expressa referência
ao disposto no caput do art. 8º desta Lei.

Artigo 5º. Os contribuintes com débitos já parcelados
administrativamente  ou  no  bojo  de  execuções  fiscais
municipais poderão aderir ao PPI no que tange ao saldo

remanescente, ainda que parcial, mediante pagamento à
vista, em parcela única, observadas as regras do artigo 4º
desta Lei.

Artigo  6º.  A  adesão  ao  PPI  dar-se-á  mediante
requerimento padrão a ser fornecido pelo Departamento
Municipal  de  Expediente  e  implica  ao  contribuinte  as
seguintes obrigações, que deverão ser comprovadas no ato
da adesão:

I - Reconhecimento da liquidez, certeza e exigibilidade
do crédito, bem como da interrupção da prescrição;

II  -  Aceitação  plena  e  irretratável  de  todas  as
condições estabelecidas nesta Lei;

III - Encerramento comprovado dos feitos judiciais em
matéria tributária de autoria do contribuinte ou responsável
tributário  que  tratem  dos  mesmos  débitos,  mediante
desistência expressa e irrevogável das respectivas ações
judiciais  e  das  defesas  e/ou  recursos  judiciais  e
administrativos, com renúncia expressa aos direitos sobre
os quais se fundam os procedimentos respectivos.

§ 1º. Nos casos de crédito com exigibilidade suspensa
por  força  de  decisões  judiciais,  a  renegociação  dos
respectivos  débitos  pelo  PPI  implicará  na  dispensa  dos
encargos descritos  no artigo 4º  desta  Lei,  desde que o
contribuinte  comprove  o  atendimento  à  providência
descrita  no  inciso  III  deste  artigo.

§ 2º. A adesão de débito municipal no PPI ocasionará
automático sobrestamento de litígios envolvidos e a sua
posterior extinção, após o adimplemento integral do débito,
quando serão, então, liberados os eventuais gravames, eis
que acarreta o efeito de transação previsto no art. 171 do
Código Tributário Nacional.

§  3º.  A  adesão  do  contribuinte  ou  responsável
tributário no PPI não o impede de participar de licitações
públicas.

§ 4º.  A  adesão ao Programa de que trata esta Lei
somente poderá ser concretizada mediante atualização da
situação cadastral do contribuinte.

Artigo 7º. O contribuinte será excluído do PPI diante
das seguintes ocorrências:

I  -  Inobservância  de  qualquer  das  exigências
estabelecidas  nesta  Lei;

II  -  Constituição de créditos tributários  lançados de
ofício, correspondentes a qualquer tributo abrangido pelo
PPI e que não tenham sido objeto de pagamento à vista por
tentativa de sonegação pelo contribuinte;

III - Prática de qualquer ato ou procedimento tendente
a omitir informações, a diminuir ou a subtrair receita de
contribuinte optante ou responsável  tributário  sujeito  ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Quaisquer Naturezas;

IV - Inadimplência do pagamento na data prevista no
artigo 4º desta Lei.

Parágrafo único. A exclusão do contribuinte tornando
exigível,  de  imediato,  o  valor  total  da  dívida  com  a
manutenção dos encargos originais, seja pelo ajuizamento,
seja  pelo  prosseguimento  da  execução  fiscal,  poderá  ser
ainda objeto de protesto, independentemente de qualquer
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aviso, notificação ou interpelação amigável ou judicial.
Artigo 8º.  Na hipótese de ter ocorrido lavratura do

protesto extrajudicial,  seu cancelamento ocorrerá com o
pagamento  integral  do  crédito  fazendário,  devendo  o
contribuinte  também  arcar  com  sucumbência  judicial
incidente, se houver, bem como despesas cartorárias.

Artigo  9º.  Esta  Lei  possui  vigência  temporária,
produzindo seus efeitos somente durante o período previsto
em seu art. 4º.

Artigo 10. Durante o período de que trata o art. 4º
desta  Lei,  os  contribuintes  poderão  optar  por  celebrar
parcelamento  nos  termos  da  Lei  nº  1.237,  de  08  de
dezembro  de  2021,  e  posteriores  alterações,  cujos  os
efeitos serão mantidos durante a vigência deste Programa
de Pagamento Incentivado (PPI).

Artigo 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito de São Joaquim da Barra

...........................................................................................................
LEI Nº 1.587, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

(Estabelece valor mínimo para
ajuizamento  de  execuções
fiscais objetivando a cobrança
de  dívida  ativa  da  fazenda
pública  do  Município  de  São
Joaquim da Barra  –  SP e  dá
outras providências).

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim
da Barra, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em
Sessão Ordinária realizada no dia 22 de outubro de 2024,
pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artigo  1º.  Fica  fixado  em  40  (quarenta)  Unidades
Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP´s - o valor mínimo
para o ajuizamento de execução fiscal do Município de São
Joaquim da Barra.

Artigo 2º. O valor a que se refere o artigo 1º será o
resultante da atualização do respectivo débito originário,
somado  aos  juros,  multa  de  mora  e  demais  encargos
previstos em lei, vencidos até a data da apuração.

Parágrafo único. No caso de existirem vários créditos
inscritos em dívida ativa contra o mesmo contribuinte, será
considerado como valor mínimo para ajuizamento o valor
resultante  da  soma de  todos  os  créditos  pendentes  de
pagamento para enquadramento nas disposições do artigo
1º, podendo estar contidos na mesma Certidão de Dívida
Ativa créditos de mesma espécie.

Artigo 3º. O Procurador do Município designado pelo
Chefe do Poder Executivo, por Portaria, como responsável
pelas execuções fiscais fica autorizado a não recorrer, bem
como,  a  desistir  de  recursos  interpostos  contra  as
sentenças de extinção das execuções fiscais ajuizadas pelo
Município  cujos  valores na data da distribuição da ação
sejam inferiores aos limites mínimos definidos no artigo 1º,

desde  que  não  subsista  condenação  no  pagamento  de
custas  e  despesas  processuais,  incluídos  honorários
advocatícios  à  parte  adversa  e  ao  Município.

Parágrafo  único.  Os  créditos  em  cobrança  nas
execuções fiscais  tratadas no “caput” deste artigo estarão
sujeitos à cobrança administrava.

Artigo 4º. Fica autorizado ao Procurador do Município
designado  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo,  por  Portaria,
como responsável pelas execuções fiscais, a não ajuizar as
Certidões  de  Dívida  Ativa,  referentes  a  quaisquer
exercícios, que se enquadram como de pequeno valor nos
termos  desta  lei,  desde  que  observado  o  disposto  no
parágrafo único do art. 2º.

Artigo 5º.  Os  créditos  pendentes  de  pagamento  e
exigíveis,  cujo valor  atualizado não exceda ao valor  fixado
no  artigo  1º  desta  Lei,  ficam  sujeitos  ao  protesto,  em
conformidade  com o  artigo  1º,  parágrafo  único,  da  Lei
Nacional  nº  9.492,  de  10 de  setembro  de  1997 e  com
outras normas vigentes aplicáveis.

§ 1º. A critério da Procuradoria Jurídica, poderão ser
encaminhados a protesto extrajudicial, antes e depois do
ajuizamento das execuções fiscais respectivas,  créditos de
valores superiores aos previstos no art. 1º desta lei.

§ 2º.  Decorrido o prazo prescricional  para cobrança
judicial  dos  créditos  tributários  e  não  tributários,
considerando as causas de interrupção, será promovida a
baixa  da  inscrição  e  extinção  destes,  observada  a  Lei
Municipal nº 417/2014.

Artigo 6º. A adoção das medidas previstas nesta lei
não afasta a incidência de atualização monetária, multa e
juros de mora, nem elide a exigência de prova da quitação
para com a Fazenda Municipal, quando previstas em lei.

Artigo  7º.  Nos  termos  desta  Lei,  fica  o  Poder
Executivo autorizado a efetuar, nos termos da Lei Federal
nº  9.492  de  10  de  Setembro  de  1997,  o  protesto
extrajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa.

Parágrafo único.  Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a regulamentar, no que couber, as disposições
deste artigo.

Artigo 8º.  As  disposições  sobre  a  possibilidade de
negociação  ou  parcelamento  ficará  a  cargo  de  leis
específicas  que  tratem  do  assunto.

Artigo  9º.  O  Chefe  do  Poder  Executivo  poderá
regulamentar esta lei mediante Decreto, no que couber.

Artigo 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito de São Joaquim da Barra

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 112 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

LEI Nº 1.588, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
(Abre  no  orçamento  vigente  crédito  adicional
suplementar e dá outras providências).

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de
outubro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI  :  

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar
na importância de  R$40.000,00 (quarenta mil reais) distribuídos as
seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                                      40.000,00

Artigo  2º.   O crédito  aberto  na  forma do  artigo  anterior  será  coberto  com
recursos provenientes de:

ANULAÇÃO: 

                                                                       
                                           

                                                                                                                  -40.000,00

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário. 

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

   Dr. Wagner José Schmidt
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra
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LEI Nº 1.589, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
(Abre  no  orçamento  vigente  crédito  adicional
suplementar e dá outras providências).

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de
outubro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI  :  

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar
na importância de R$2.075.159,62 (dois milhões, setenta e cinco mil,
cento  e  cinquenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  dois  centavos)
distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                                  2.075.159,62
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Artigo  2º. O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com
recursos provenientes de:

ANULAÇÃO: 
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                                                                                                                                  -2.075.159,62

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 117 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

as disposições em contrário. 

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

   Dr. Wagner José Schmidt
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra
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LEI Nº 1.590, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências).

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de
outubro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI  :  

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar
na  importância  de  R$2.975.000,00 (dois  milhões,  novecentos  e
setenta e cinco mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                                  2.975.000,00



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 119 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 120 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 121 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Artigo  2º. O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com
recursos provenientes de:

ANULAÇÃO: 
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                                                                                                                                  -2.975.000,00

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário. 

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

   Dr. Wagner José Schmidt
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra
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LEI Nº 1.591, DE 23  DE OUTUBRO DE 2024.
(Abre no orçamento vigente crédito adicional especial
e dá outras providências).

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber
que a Câmara Municipal  aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de
outubro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI  :  

Artigo 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial na importância

de R$900.000,00 (novecentos mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                          900.000,00

Artigo 2º.   O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

ANULAÇÃO:

   -900.000,00
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Artigo 3º.    Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

 
SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

   Dr. Wagner José Schmidt
                                      Prefeito de São Joaquim da Barra
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DECRETO Nº 1.928, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024. 
 (Estabelece as diretrizes a serem observadas na ela-

boração da Lei Orçamentária do Município para o 
exercício de 2025 e dá outras providências).  

 

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e con-
siderando o disposto na LEI Nº 1583/2024; DECRETA: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Artigo 1º.  Nos termos da Constituição Federal, artigo 165, § 2º da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964 e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as diretrizes orça-

mentárias do Município para o exercício de 2025, orienta a elaboração da res-

pectiva Lei Orçamentária anual, dispõe sobre as alterações na legislação tribu-

tária e atende às determinações impostas pela Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

Parágrafo Único - As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos 

da Administração Direta e Indireta do município. 

 

Artigo 2º. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, 

Executivo, entidades da Administração Direta e Indireta, nos termos da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio 2000, observando-se os seguintes obje-

tivos estratégicos: 

 

I. Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 

 

II. Implantar programa de gestão dos recursos da educação garantindo me-

lhoria da qualidade dos serviços da rede municipal de educação básica; 

 

III. Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 

 

IV. Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando 

maior eficiência de trabalho e arrecadação; 

 

Decretos
Decretos
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V. Assistência à criança e ao adolescente, ao idoso e às pessoas com defi-

ciência; 

 

VI. Melhoria da infraestrutura urbana; e 

 

VII. Garantia de acesso aos serviços de saúde a todo cidadão através de um 

atendimento mais eficiente com respeito e qualidade. 

 

CAPÍTULO II 

METAS E PRIORIDADES 

 

Artigo 3º.  Os programas e ações destinados a atender as prioridades e metas da Admi-

nistração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2025 serão aqueles 

detalhados no Plano Plurianual relativo ao período de 2022 a 2025, discrimi-

nados nos seguintes anexos; 

 

ANEXO I - Prioridades e Indicadores por Programas; 

 

ANEXO II-A - Programas, Metas e Ações; 

 

CAPÍTULO III 

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 

 

Artigo 4º.  As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2025 são 

aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta 

Lei, desdobrado em: 

 

I. Despesas Obrigatórias 

 

II. Fontes de Financiamento dos Programas de Governo; 

 

III. Prioridades e Indicadores por Programas; 

 

IV. Programas, Metas e Ações; 

 

V. Metas Anuais; 

 

VI. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
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VII. Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 

anteriores; 

 

VIII. Evolução do Patrimônio Líquido; 

 

IX. Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação de Ativos;  

 

X. Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

 

XI. Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

 

XII. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Conti-

nuado; e 

XIII. Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 

 
 

Parágrafo Único. Os Anexos de que tratam os incisos III, IV e V deste artigo, 

serão expressas em valores correntes e constantes, sendo que no caso de 

mudanças no cenário macroeconômico ou ainda mudanças relevantes decor-

rentes de convênios assinados, seus valores poderão ser alterados através da 

edição de Projeto de Lei ou Decreto do Executivo. 

 

 

Artigo 5º. Integra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indica-

ção das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venham a 

se concretizar. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁ-

RIA DE 2025 

 

Artigo 6º. Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2025, a Lei Orçamentária 

poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do 

Plano Plurianual correspondente ao período de 2022/2025. 

 

Artigo 7º. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, inciso I, alínea “e” da Lei Comple-

mentar nº 101, de 04 de maio de 2000, os custos dos programas finalísticos 

financiados pelo orçamento municipal deverão ser apurados mediante liquida-

ção da despesa. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 129 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 1º - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos 

gastos, baseados em critérios de rateio de custos dos programas. 

 

§ 2º. A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das 

informações físicas referentes às metas fiscais estabelecidas na LDO. 

 

§ 3º. Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico aquele cu-

jo objetivo estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem ou ser-

viço para atendimento direto das demandas da sociedade. 

 

Artigo 8º. Quando da execução de programas de competência do Município, poderá este 

adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucra-

tivos, desde que especificamente autorizadas em lei municipal e seja firmado 

Termos de Parceiras nas modalidades Fomento ou Colaboração ou ainda, ou-

tros ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 

obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas e estarão 

submetidos às regras da Lei Federal n° 13.019, de 2014 

 

Parágrafo Único. Do processo de transferência de recursos às Instituições 

Privadas sem fins lucrativos, deverá fazer constar minimamente as seguintes 

exigências: 

 

I. Certificação da entidade junto ao respectivo conselho municipal; 

 

II. O beneficiário deve aplicar, nas atividades-fim, ao menos 50% de sua 

receita total; 

 

III. Manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica 

do órgão concedente; 

 

IV. Declaração de funcionamento regular, emitida por no mínimo uma auto-

ridade de outro nível de governo; 

 

V. Vedação para entidades cujos dirigentes sejam também agentes políti-

cos do governo concedente, e 

 

VI. Prestação de contas dos recursos recebidos, em conformidade com o 

programa de trabalho pactuado e regras do Tribunal de Contas do Esta-

do de São Paulo. 

 

Artigo 9º. As transferências financeiras entre órgãos dotados de personalidade jurídica 

própria, assim como os fundos especiais, que compõem a Lei Orçamentária, 
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ficam condicionadas às normas constantes das respectivas leis instituidoras, 

leis específicas ou regras determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

não se aplicando o disposto no artigo anterior. 

 

Artigo 10. Na forma do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o 

Executivo estabelecerá, até 30 dias após a publicação do orçamento, a pro-

gramação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a com-

patibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas munici-

pais. 

 

§ 1º. Também integrarão a programação financeira e o cronograma de de-

sembolso: 

 

I. Transferências financeiras a conceder para outras entidades integrantes 

do orçamento municipal, inclusive ao regime próprio de previdência; 

 

II. Eventual estoque de restos a pagar de exercícios anteriores; e 

 

III. Saldo financeiro do exercício anterior. 

 

§ 2º . O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de 

despesas obrigatórias e de caráter continuado do Município em relação às 

despesas de caráter discricionárias e respeitará todas as vinculações constitu-

cionais e legais existentes. 

 

§ 3º. As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas de 

acordo com o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite 

máximo estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal de 1988. 

 

Artigo 11.  A reserva de contingência do Poder Executivo e demais órgãos da administra-

ção indireta, equivalerá a no máximo 2% (três por cento) da receita corrente 

líquida prevista na proposta orçamentária de 2025, e será destinada a: 

 

I. Cobertura de créditos adicionais; e 

 

II. Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevis-

tos. 

 

Artigo 12. Na forma do artigo 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabe-

lecerá e publicará metas bimestrais para a realização das receitas estimadas, 

inclusive as receitas próprias dos órgãos da Administração Indireta. 
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§ 1º. Na hipótese de ser constatado ao final de cada bimestre frustração na ar-

recadação de receitas capaz de comprometer a obtenção das metas de resul-

tados nominal e primário, os Chefes dos Poderes Executivo e o Legislativo de-

terminarão a limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes 

necessários à preservação dos resultados estabelecidos. 

 

§ 2º. Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, 

deverão ser adotados critérios que produzam o menor impacto possível nos 

programas e ações de caráter finalístico da administração, especialmente nas 

áreas voltadas à educação, saúde e assistência social. 

 

§ 3º. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as 

despesas vinculadas a finalidades específicas, bem como aquelas que consti-

tuam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento 

do serviço da dívida e precatórios judiciais e folha de pagamento de servidores 

municipais. 

 

§ 4º. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adota-

da na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida 

consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecen-

do-se ao que dispõe o artigo 31 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000. 

 

Artigo 13.  Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade de 

outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos convênios, 

termos de acordo, ajustes ou congêneres e haja recursos orçamentários e fi-

nanceiros disponíveis. 

 

Artigo 14. Ficam o Poder Executivo e Legislativo, autorizados, nos termos do artigo 167, 

inciso VI da Constituição Federal e observadas as normas de controle e 

acompanhamento da execução orçamentária, autorizada a abrir créditos nas 

seguintes condições: 

 

I - a transpor recursos entre atividades e projetos de um mesmo programa, no 

âmbito de cada órgão, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixa-

da para o exercício e obedecida a distribuição por grupo de despesa; 

 

II - entre atividades e projetos de um mesmo programa e grupo de despesa, 

até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada em seu respectivo 

orçamento, desde que os recursos sejam provenientes de anulação total ou 

parcial de suas próprias dotações orçamentárias; 
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Artigo 15. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma consolidada, em con-

formidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 

8º, da Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Portaria In-

terministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacio-

nal e atualizações posteriores. 

 

 

§ 1º.  A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

 

I. O orçamento fiscal; e 

 

II. O orçamento da seguridade social. 

 

§ 2º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos de despe-

sa, modalidade de aplicação, elementos de despesa e fontes de recursos. 

 

Artigo 16. A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 

exercício de 2025 e a remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do pra-

zo previsto para remessa do Projeto de Lei Orçamentária àquele Poder. 

 

Parágrafo Único. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legisla-

tivo, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo determinado no “caput” deste 

artigo, sua proposta orçamentária consolidada, os estudos e estimativas das 

receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as res-

pectivas memórias de cálculo, na forma prevista no artigo 12, § 3º da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

 

Artigo 17. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas 

relacionadas no artigo 169, § 1º, da Constituição Federal, poderá ser realizado 

mediante lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos artigos 

20, 21 e 22, parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do re-

ferido diploma legal, ficando autorizado o aumento da despesa com pessoal 

para: 
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I. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a cri-

ação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de car-

reiras; e 

 

II. Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

 

§ 1º.    Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se hou-

ver: 

 

I. Prévia dotação orçamentária para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

 

II. Lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do “caput” deste 

artigo; 

 

III. Observância da legislação vigente no caso do inciso II do “caput” deste 

artigo; e 

 

IV. Estimativa do impacto orçamentário-financeiro de que trata do inciso I 

do artigo 16 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000. 

 

§ 2º.  No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, 

os limites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal. 

 

Artigo 18.  Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a manutenção de despesas 

variáveis da folha de pagamento somente poderá ocorrer nos casos de ca-

lamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública 

ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por Decre-

to do Chefe do Executivo.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Artigo 19. Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre concessão de anis-

tia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 

não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impli-

que redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no arti-

go 14 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, deve ser instruí-

do com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações 

constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as me-
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tas de resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter social, es-

pecialmente a educação, saúde e assistência social. 

 

Artigo 20. O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei dis-

pondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

 

I. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 

distorções; 

 

II. Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público; 

 

III. Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 

serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

 

IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos 

de valorização do mercado imobiliário; e 

 

V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 

arrecadação de tributos. 

 

Artigo 21. Se a Lei Orçamentária não for promulgada até o último dia do exercício de 

2024, fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um do-

ze avos de cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, en-

quanto a respectiva lei não for sancionada. 

 

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Or-

çamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

 

Artigo 22.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 
 

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO  DE 2024. 

 

Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito de São Joaquim da Barra 
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DECRETO Nº 1.929, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
(Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e
dá outras providências).

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de
São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  e
considerando o disposto na LEI Nº 1588/2024; DECRETA:

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar
na importância de  R$40.000,00 (quarenta mil reais) distribuídos as
seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                                      40.000,00

Artigo  2º.   O crédito  aberto  na  forma do  artigo  anterior  será  coberto  com
recursos provenientes de:

ANULAÇÃO: 

                                                                       
                                           

                                                                                                                  -40.000,00

Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

   Dr. Wagner José Schmidt
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra
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DECRETO Nº 1.930, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
 (Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e
dá outras providências).

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de
São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  e
considerando o disposto na LEI Nº 1589/2024; DECRETA:

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar
na importância de R$2.075.159,62 (dois milhões, setenta e cinco mil,
cento  e  cinquenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  dois  centavos)
distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                                  2.075.159,62
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Artigo  2º. O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com
recursos provenientes de:

ANULAÇÃO: 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 221 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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                                                                                                                                  -2.075.159,62

Artigo 3º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
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as disposições em contrário. 

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

   Dr. Wagner José Schmidt
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra
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DECRETO Nº 1.931, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
(Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e
dá outras providências).

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de
São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  e
considerando o disposto na LEI Nº 1590/2024; DECRETA:

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar
na  importância  de  R$2.975.000,00 (dois  milhões,  novecentos  e
setenta e cinco mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                                  2.975.000,00
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Artigo  2º. O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com
recursos provenientes de:

ANULAÇÃO: 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 228 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1692 Página 229 de 236

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                                                       
           
                                                                                                                                  -2.975.000,00

Artigo 3º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário. 

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

   Dr. Wagner José Schmidt
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra
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DECRETO Nº 1.932, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
(Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e dá
outras providências).

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando
o disposto na LEI Nº 1591/2024; DECRETA  :  

Artigo  1º. Fica  aberto  no  orçamento  vigente  um crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$900.000,00 (novecentos  mil  reais)  distribuídos  as
seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                          900.000,00

Artigo 2º.   O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

ANULAÇÃO:

   -900.000,00
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Artigo 3º.    Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

   Dr. Wagner José Schmidt
                                      Prefeito de São Joaquim da Barra
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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 100/2024
PROC. ADM. n.º 2097/2024

Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário do Item.
Objeto :  REGISTRO  DE  PREÇOS  V ISANDO  À

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS (MÃO DE OBRA) DE
SERRALHERIA  E  SOLDA  EM  GERAL  PARA  ATENDER
DIVERSOS  DEPARTAMENTOS  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
JOAQUIM DA BARRA, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 13/NOVEMBRO/2024
–  À S  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 22 de outubro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 094/2024

PROC. ADM. n.º 2604/2024
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por item.

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  E
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS “CARNES E
REFRIGERADOS”  PARA  ATENDER  TODOS  OS  ALUNOS
MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, COM ENTREGA PARCELADA,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS
DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES
NO ANEXO I DO EDITAL.

Tendo em vista as alterações no edital, a realização da
sessão  será  no  dia  11/NOVEMBRO/2024 –  ÀS  09h00 no
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 22 de outubro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt

Prefeito
...........................................................................................................

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 095/2024
PROC. ADM. n.º 2605/2024

Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA

DE  ATÉ  25%  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
ESTOCÁVEIS PARA A CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
DE  ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I E II DO EDITAL.

Tendo em vista as alterações no edital, a realização da
sessão  será  no  dia  12/NOVEMBRO/2024 –  ÀS  09h00 no
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 22 de outubro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito
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